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IrEI "8 2,439L..DE 18 DE !!AIO DE 1993.

r. Concede perpetuidade à sepultura 413, Quadra "A" do Cellli
tério de Austin, neste Município 1'"

Aut,or: Vereador NAGI ALHAW'i'

A CÃMARAMlIllICIPIIL DE NOVA IGUAÇll, POR SEUS REPkESEllTAlITI!S
L1!GAIS, DECRETA E EU SACIOllO A Sl'.GUlNTE L1!I:

Art. 19 : Fica concedida perpetuidade à sepultura 423,Qua
dra "A"-do cemitério de Autin. onde Se acham inumados os
restos lD<>rtais de MARIA JOsg CARLOS DA CIlNIlA, falecida eJl
29 de março de 1991.

Art. 29 - A família de MARIA JOst CARLOS DA CUNHA ficam as

segurados todos os direiros decorrentes da perpetuidade de
que trata c artigo anterios.

Art. 39 - Esta Lei entrará ~ vigor na data de Sua publica~
ção.

PREFEITURA MUNIClPAL DE NOVA IGUAÇU,27 DE MAIO DE 1993.
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